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ÂPOSTILA no OOl/2022
Corrtrato no 04/2O2,

O senhor Marcêlo Marcos Santos celebrou, em 13 de julho de 2021, com o
Fundo lYuhictpat de lyeio Ambiente dê Itabatana/SE o Contrato no O4/2O21_ cuJo objeto
é a contratação de empresa especializada na prestação de servtços de licênça dê uso desoftware em gestão púbrica (para gerenciamento da coreta de lixo) incruindo
implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico, bem como cadastro, controlede pedidos, Fiscalização, êmrssão de boletos bancários, histórico geral do pregão
eletrônico no OO2/2021, o quôl foi devidê e legalmente formalizado.

Nesse sentido, a crassificação orçamentária foi submetida à anárise do setor
Flnônceiro, a qual, após a comprovação da necessidade de ôlteração em função dã
PoÍtaria Conjunta no 02, de 30 de outubro de 2017, da Secretarta do Tesouro Nacional
do Ministério da Fazenda - srN/r4F e dô secretaria de orçamento Federar do Ministério
do Pranejamento, Desenvorvimento e Gestão - soF/MpDG, em atendimento às novas
regrãs das Normas Brasileiras de Contãbilidade, seguindo padrões internacionajs, através
de nomencraturas oficiais posteriormente estaberecidas, observada a necessidade do
reempenho, conferiu-o e o ratificou, na forma legal prêvista.

A Cláusula Sétima - Da Dotação Orçamentária _ do Contrato no O4/202f úaz
a seguinte classificaçãol

- 02.12 - Fundo Municipal do l4eto Ambientê
- 18.122.0001.2.060 - Manutenção do Fundo Municipal do Mêio Ambiente
- 3390.40,00 Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação pessoa Juridica
- 3390.40.01 Locação de Equipamentos e softwaÍe
- Fonte 1001

Por sua vez, as dicções do aÉ. 65, § 80 da Lei no 8.666/93, e alterações
posteriores, determinam que..'h variaÇão do vator conrrarual parâ fazer tace ao
reajuste de preÇos previsro no próprio côntra!o, as âtuatizaçÕes,
compensaÇôes ou penalizâções financêiras decorrentes das condiçÕes de
paqamento nele prêvisras, bên cômo o êmpenho .le dotaÇôês orÇâmêntárias
supl.ementares até o limite do seu vator corrigido, não caractêrizan
alteraÇão do mesno, podendo ser registrados por simples aposrita,
dispensando a cetebraÇão de adiEanento. "
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Destarte, com amparo na Cláusulô Contratual suso-aludida assiÍn como em
cumprimento ao comãndo legal suprômencionado, a classiflcação constante no Contíato
no04/2021, passa a ser a seguinte:

-0212 Fundo t4unicipal do Meio Ambiente
-18.122.0001.2060 Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambtente
-33904000 Serviços de Tecnologiô da Informação e Comunicação _ pessoa

Jurídica

-Locação de Equipamentos e software
-Fonte 15000000 Recursos não Vincutados de Impostos

Itabatana/SE,03 de Janeiro de 2022

Edilen a dos Santos
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